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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 16 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 45 da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 

R e S o L V e:

Art. 1º É designado o servidor dAnieL BoRini ZeMUneR, 
Secretário Municipal da Saúde, para responder, interina e 
cumulativamente, pela fundação escola de Saúde Pública, no período 
de 7 a 11 de janeiro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 9 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 18 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, resolve,

noMeAR 

os adiante relacionados, nos cargos que especifica, na 
Secretaria Municipal de Transparência e Controle interno, a partir de 
10 de janeiro de 2019:

ouvidor Geral – dAS-2:
TACiAnA LAMoUnieR SALoMÃo.

diretor de Transparência e Controle interno – dAS-4:
dAVid feRReiRA doS SAnToS.

Assistente de Gabinete i – dAS-8:
BiAnCA diAS feRnAndeS.

Palmas, 9 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 19 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2018023790 e Parecer nº 1048/2018/
SUAd/PGM, resolve,

ConTRATAR 

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem o cargo de Analista Técnico 
Administrativo-40h, na Secretaria Municipal de Transparência e 
Controle interno, no período de 1 (um) ano, a partir de 26 de dezembro 
de 2018:

dÉBoRA QUeiRoZ BRiTo;
deniSe GUedeS MendonÇA;
feRnAndA GUTieRReZ YAMAMoTo;
RoBeRTA feRReiRA SiLVA RoCHA.

Palmas, 9 de janeiro de 2019.

CinTHiA ALVeS CAeTAno RiBeiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

sECRETARiA dE FinAnçAs

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

EdiTAL dE inTiMAção

A diretoria de fiscalização e Tributação, com base no artigo 6°, iii, da 
LC nº 288/2013, inTiMA os contribuintes abaixo relacionados, para 
comparecer na Junta de Recursos fiscais, sito à 502 Sul, Av. nS 02, 
Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-2703 – 
CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos(s), referente a 
APReSenTAÇÃo de doCUMenToS, no prazo de 30 (trinta) dias, 
ou no mesmo prazo, apresentar Reclamação contra o Lançamento.

nome/Razão Social CnPJ/CPf
Apresentação de 

documentos
Processo

MUniCiPio ASSeSSoRiA e ConSULToRiA S\C LTdA 06.539.875/0001-42 5766/2018

ALeSSAndRo de SoUZA CoSTA 550.743.756-49 5832/2018

 
Palmas, 08 de Janeiro 2019

Márcio Reis de oliveira
diretor de fiscalização e Tributação
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
Superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
ed. Via nobre empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CeP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

EdiTAL dE inTiMAção

A diretoria de fiscalização e Tributação, com base no artigo 6°, iii, 
da LC nº 288/2013, inTiMA os contribuintes abaixo relacionados, 
para comparecer na Junta de Recursos fiscais, sito à 502 Sul, Av. 
nS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CeP 77.021-622 – Palmas/To, a fim de quitar 
débitos(s), referente a noTifiCAÇÃo de ReCoLHiMenTo, 
no prazo de 30 (trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar 
Reclamação contra o Lançamento.

nome/Razão Social CnPJ/CPf
Notifi cação de Recolhimento/ 

exigência Tributária
Processo

W R J CoMÉRCio e RePReSenTAÇÃo 00.693.420/0001-09
5909/2018 iSS nfSe – 

SeRViÇoS PRÓPRioS

W R J CoMÉRCio e RePReSenTAÇÃo 00.693.420/0001-09
5910/2018 iSS nfSe – 

SeRViÇoS PRÓPRioS

SoUZA MonTAGenS e inSTALAÇÕeS de MÓVeiS eiReLi 24.527.226/0001-03
5941/2018 iSS nfSe – 

SeRViÇoS PRÓPRioS
87093/2018

Palmas, 08 de Janeiro 2019

Márcio Reis de oliveira
diretor de fiscalização e Tributação

sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

PoRTARiA nº 001, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe noMeAÇÃo CoMiSSÃo 
PeRMAnenTe L iC iTAÇÃo PARA o 
eXeRCÍCio de 2019.

A Presidente da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil Chapeuzinho Vermelho, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas através do estatuto Social:

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019 a 
Comissão Permanente de Licitação da ACCei - Associação 
Comunidade Centro de educação infantil Chapeuzinho Vermelho, 
cujas atribuições correspondem à realização dos certames 
licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Marina Ribeiro Morais – Presidente
Wesley Lima de Sousa – Secretário (a)
Maria Lucia ferreira Galvão Cavalcante - 1° Membro
ejodilene Aires Rocha Laurindo - 2° Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, fi cam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro. 

Joselia fernandes de Sousa - Suplente
Madalena Lima de Moraeis - Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas, em 09 de janeiro de 2019.

Rosimeire Mota Barros
Presidente da ACCei

PoRTARiA nº. 001, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
PeRMAnenTe de LiCiTAÇÃo PARA o 
eXeRCÍCio de 2019.

A Presidente da ACC - Associação Comunidade Creche 
do Centro Municipal de educação infantil irmã Maria Custódia de 
Jesus, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através 
do estatuto Social.

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACC - Associação 
Comunidade Creche do Centro Municipal de educação infantil 
irmã Maria Custódia de Jesus, cujas atribuições correspondem 
à realização dos certames licitatórios no âmbito da Associação, 
de acordo com o disposto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

irone Ribeiro Borges Messias – Presidente
dilma Moreira Lima de Souza – Secretário (a)
Romilton Rodrigues da Silva– 1° Membro
nilva Pereira da Silva Cunha - 2° Membro
eliana Barbosa Silva– 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, fi cam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

ocionira de oliveira Silva – Suplente
Cirlene Benvindo de Souza – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
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ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Zélia Pereira Lima de Mendonça
Presidente da ACC

PoRTARiA nº 001, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
PeRMAnenTe LiCiTAÇÕeS PARA o 
eXeRCÍCio de 2019.

A Presidente da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil Ana Luiza de Araújo napunuceno, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas através do estatuto Social.

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear a Comissão Permanente de Licitações 
da ACCei - Associação Comunidade Centro de educação infantil 
Ana Luiza de Araújo napunuceno, cujas atribuições correspondem 
à realização dos certames licitatórios no âmbito da Associação, 
de acordo com o disposto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

eliane ferreira Silva – Presidente 
Marcelia Barros Maracaipe – Secretário (a)
elismar Borges Rodrigues – Membro 

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro:

Andreia Alves Jorge Lima - Suplente
naura Montizuma Galvão - Suplente

Art. 4º. Quando da ausência da Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de publicação, 
revogando-se quaisquer atos em contrário. 

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Adriana Maria da Silva Azevedo Parente
Presidente da ACCei

PoRTARiA nº. 001, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
PeRMAnenTe de LiCiTAÇÃo PARA o 
eXeRCÍCio de 2019.

A Presidente da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil do Centro Municipal de educação infantil 
Castelo encantado, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do estatuto Social.

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 

Comissão Permanente de Licitação da ACCei - Associação 
Comunidade Centro de educação infantil do Centro Municipal 
de educação infantil Castelo encantado, cujas atribuições 
correspondem à realização dos certames licitatórios no âmbito da 
Associação, de acordo com o disposto na Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

Vilma de Lourdes Pires Rodrigues – Presidente          
Lionete Azevedo Pereira - Secretária  
Raylane Rodrigues Carvalho - 1º Membro
Maria das Graças Silva de Assis - 2º Membro 
Clerismar Santos diniz - 3º Membro 

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Renata Araujo Lima – Suplente 
Sueli Silva Santos - Suplente 

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Rosimeire Rosa Pires Coelho
Presidente da ACCei 

PoRTARiA nº 001, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
PeRMAnenTe de LiCiTAÇÃo PARA o 
eXeRCÍCio de 2019.

A Presidente da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil do Centro Municipal de educação infantil 
Príncipes e Princesas, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas através do estatuto Social.

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitações da ACCei - Associação 
Comunidade Centro de educação infantil do Centro Municipal 
de educação infantil Príncipes e Princesas, cujas atribuições 
correspondem à realização dos certames licitatórios no âmbito da 
Associação, de acordo com o disposto na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Samayane Antonieta Vieira de oliveira – Presidente
izabel Aparecida ferreira – Secretário (a)
Sarah Caroline Lima Pontes – 1º Membro
Cleudirene Rubin - 2º Membro
Marcia Cristina Lima nunes - 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.
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eliane evangelista de Almeida - Suplente
Maria Marilany Maia - Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Alice Harumi izu furukawa
Presidente da ACCei

PoRTARiA nº 001, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
PeRMAnenTe de LiCiTAÇÃo PARA o 
eXeRCÍCio de 2019.

A Presidente da ACe - Associação Comunidade escola da 
escola Municipal estevão de Castro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas através do estatuto Social.

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACe - Associação 
Comunidade escola da escola Municipal estevão Castro, cujas 
atribuições correspondem à realização dos certames licitatórios 
no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

Alessandra de Sousa Martins – Presidente
Gleicy Braga Ribeiro Gama – Secretário (a)
Zenúbia Luz M. Melo – 1° Membro
José Beth Alves Lira – 2° Membro
Jacilene dos Santos Sales Brindeiro – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Valderina Gonçalves da Silva – Suplente
Kamila Cunha dos Santos – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Jaquirlene Saraiva de Souza Rocha 
Presidente da ACe

PoRTARiA nº 001, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
PeRMAnenTe de LiCiTAÇÃo PARA o 
eXeRCÍCio de 2019.

A Presidente da ACe - Associação Comunidade escola da 
escola Municipal Benedita Galvão, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas através do estatuto Social.

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até 31 de dezembro de 2019, a Comissão 
Permanente de Licitação da ACe - Associação Comunidade 
escola da escola Municipal Benedita Galvão, cujas atribuições 
correspondem à realização dos certames licitatórios no âmbito 
da Associação, de acordo com o disposto na Lei 8.666/93 e suas 
alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitações e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Rosa Maria da Cruz – Presidente
Maria Rosa Borges de oliveira – Secretário (a)
iranildes de Brito Bezerra Alcantara – 1° Membro
Marivania Rodrigues Pinto– 2° Membro
Ana Paula Alves Pimentel – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Adriano Rodrigues dos santos – Suplente
Joaquim José de Almeida neto – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Marilene Mendes da costa silva
Presidente da ACe

PoRTARiA nº 001, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
PeRMAnenTe de LiCiTAÇÕeS PARA o 
eXeRCÍCio de 2019.

A Presidente da ACe - Associação Comunidade escola da 
escola Municipal Paulo freire, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas através do estatuto Social. 

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até 31 de dezembro de 2019, a Comissão 
Permanente de Licitação da ACe - Comunidade escola da escola 
Municipal Paulo freire, cujas atribuições correspondem à realização 
dos certames licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com 
o disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

neusa de Souza Magri – Presidente
Maria de Jesus nogueira Lima – Secretária
Margarida Rodrigues Pinheiro – 1º Membro 
Paixão de elizabete B.V. nascimento – 2º Membro
flávia Bezerra de Araújo – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.
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francinete de Jesus Santos - Suplente
Jeane Venez Lima Aquino - Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Josileide Gonçalves da Silva
Presidente da ACe

PoRTARiA nº. 002, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe noMeAÇÃo CoMiSSÃo 
de CHAMAdA PÚBLiCA PARA o eXeRCÍCio 
de 2019.

A Presidente da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil Chapeuzinho Vermelho, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas através do estatuto Social:

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019 a Comissão 
de Chamada Pública da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil Chapeuzinho Vermelho, cujas atribuições 
correspondem à realização dos certames licitatórios no âmbito da 
Associação, de acordo com o disposto na Lei nº 11.947/2009 e 
Resolução fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Marina Ribeiro Morais – Presidente
Wesley Lima de Sousa – Secretário (a)
Maria Lucia ferreira Galvão Cavalcante - 1° Membro
ejodilene Aires Rocha Laurindo - 2° Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro. 

Joselia fernandes de Sousa– Membro Suplente
Madalena Lima de Moraeis – Membro Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas, em 09 de janeiro de 2019.

Rosimeire Mota Barros
Presidente da ACCei

PoRTARiA nº. 002, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe A noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
de CHAMAdA PÚBLiCA PARA o eXeRCÍCio 
de 2019.

A Presidente da ACC - Associação Comunidade Creche do 
CMei irmã Maria Custódia de Jesus, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas através do estatuto Social. 

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão de Chamada Pública da ACC - Associação Comunidade 
Creche CMei irmã Maria Custódia de Jesus, cujas atribuições 
correspondem à realização dos procedimentos da Chamada Pública 
no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na Lei nº 
11.947/2009 e Resolução do fnde nº26/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

irone Ribeiro Borges Messias – Presidente
dilma Moreira Lima de Souza – Secretário (a)
Romilton Rodrigues da Silva– 1° Membro
nilva Pereira da Silva Cunha - 2° Membro
eliana Barbosa Silva– 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

ocionira de oliveira Silva - Suplente
Cirlene Benvindo de Souza – Suplente
 
Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 

das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Zélia Pereira Lima de Mendonça
Presidente da ACC

PoRTARiA nº 002, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe A noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
de CHAMAdA PÚBLiCA PARA o eXeRCÍCio 
de 2019.

o Presidente da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil do CMei Ana Luiza de Araújo napunuceno, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através do 
estatuto Social. 

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a Comissão 
de Chamada Pública da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil do CMei Ana Luiza de Araújo napunuceno, 
cujas atribuições correspondem à realização dos procedimentos 
da Chamada Pública no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 11.947/2009 e Resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

eliane ferreira Silva – Presidente 
Marcelia Barros Maracaipe – Secretária 
elismar Borges Rodrigues – Membro 

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Andreia Alves Jorge Lima - Suplente
naura Montizuma Galvão - Suplente
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Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Adriana Maria da Silva Azevedo Parente
Presidente da ACCei

PoRTARiA nº. 002, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
de CHAMAdA PUBLiCA PARA o eXeRCÍCio 
de 2019.

o Presidente da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil do CMei Castelo encantado, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do estatuto Social.

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a Comissão 
de Chamada Pública da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil do CMei Castelo encantado cujas atribuições 
correspondem à realização dos procedimentos da Chamada Publica 
no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na Lei nº 
11.947/2009 e Resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

Vilma de Lourdes Pires Rodrigues – Presidente          
Lionete Azevedo Pereira - Secretária 
Raylane Rodrigues Carvalho - 1º Membro 
Maria das Graças Silva de Assis - 2º Membro 
Clerismar Santos diniz - 3º Membro 

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Renata Araujo Lima – Suplente 
Sueli Silva Santos - Suplente 

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Rosimeire Rosa Pires Coelho
Presidente da ACCei 

PoRTARiA nº 002, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe A noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
de CHAMAdA PÚBLiCA PARA o eXeRCÍCio 
de 2019.

A Presidente da ACCei - Associação Comunidade Centro 
de educação infantil do Centro Municipal educação infantil 
Príncipes e Princesas, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas através do estatuto Social.

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente da Chamada Pública da ACCei - Associação 
Comunidade Centro de educação infantil do Centro Municipal 
educação infantil Príncipes e Princesas, cujas atribuições 
correspondem à realização dos procedimentos da Camada Pública 
no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na Lei nº. 
11.947/2009 e Resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Samayane Antonieta Vieira de oliveira - Presidente
izabel Aparecida ferreira - Secretária
Sarah Caroline Lima Pontes – 1º Membro
Cleudirene Rubin - 2º Membro
Marcia Cristina Lima nunes - 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

eliane evangelista de Almeida - Suplente
Maria Marilany Maia - Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Alice Harumi izu furukawa
Presidente da ACCei

PoRTARiA nº 002, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe A noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
de CHAMAdA PÚBLiCA PARA o eXeRCÍCio 
de 2019.

o Presidente da ACe - Associação Comunidade escola da 
escola Municipal estevão de Castro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas através do estatuto Social. 

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão de Chamada Pública da ACe - Associação Comunidade 
escola da escola Municipal estevão Castro, cujas atribuições 
correspondem à realização dos procedimentos da Chamada Pública 
no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na Lei nº. 
11.947/2009 e Resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Alessandra de Sousa Martins – Presidente
Gleicy Braga Ribeiro Gama – Secretário (A)
Zenúbia Luz M. Melo – 1° Membro
José Beth Alves Lira – 2° Membro
Jacilene dos Santos Sales Brindeiro – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.
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Valderina Gonçalves da Silva – Suplente
Kamila Cunha dos Santos – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Jaquirlene Saraiva de Souza Rocha 
Presidente da ACe

PoRTARiA nº 002, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe A noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
de CHAMAdA PÚBLiCA PARA o eXeRCÍCio 
de 2019.

A Presidente da ACe - Associação Comunidade escola da 
escola Municipal Benedita Galvão, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas através do estatuto Social. 

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até 31 de dezembro de 2019, a Comissão 
de Chamada Pública da ACe - Associação Comunidade escola da 
escola Municipal Benedita Galvão, cujas atribuições correspondem 
à realização dos procedimentos de Chamada Pública no âmbito 
da Associação, de acordo com o disposto na Lei n° 11.947/2009 e 
resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública suas respectivas funções, quais 
sejam:

Rosa Maria da Cruz – Presidente
Maria Rosa Borges de oliveira – Secretário (a)
iranildes de Brito Bezerra Alcantara – 1° Membro
Marivania Rodrigues pinto– 2° Membro
Ana Paula Alves Pimentel – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Adriano Rodrigues dos santos – Suplente
Joaquim José de Almeida neto – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência da Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Marilene Mendes da costa silva
Presidente da ACe

PoRTARiA nº 002, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBRe A noMeAÇÃo dA CoMiSSÃo 
de CHAMAdA PÚBLiCA PARA o eXeRCÍCio 
de 2019.

A Presidente da ACe - Associação Comunidade escola da 

escola Municipal Paulo freire, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas através do estatuto Social. 

R e S o L V e:

Art. 1º. nomear até 31 de dezembro de 2019, a Comissão 
de Chamada Publica da ACe - Associação Comunidade escola 
da escola Municipal Paulo freire, cujas atribuições correspondem 
à realização da Chamada Publica no âmbito da Associação, de 
acordo com o disposto na Lei n.º 11.947/2009 e Resolução fnde 
nº 26/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

neusa de Souza Magri – Presidente
Maria de Jesus nogueira Lima – Secretária
Margarida Rodrigues Pinheiro – 1º Membro  
Paixão de elizabete B. V. nascimento – 2º Membro 
flávia Bezerra de Araújo – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

francinete de Jesus Santos - Suplente
Jeane Venez Lima Aquino - Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 09 de janeiro de 2019.

Josileide Gonçalves da Silva
Presidente da ACe

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

PRoCeSSo n°: 2019000675
eSPÉCie: ConTRATo 
ConTRATAnTe: ACCei do CenTRo MUniCiPAL de edUCAÇÃo 
infAnTiL CASTeLo enCAnTAdo
ConTRATAdA: PLAnALTo ConTABiLidAde eSCoLAR LTdA 
- Me
oBJeTo: Prestação de serviços contábeis 
VALoR ToTAL: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
Processo nº 2019000675
ReCURSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361. 1109.2732, 
03.2900.12. 365.1109.2722 e 03.2900. 12.367.1109.4558; 
naturezas de despesas: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; 
fontes: 0020, 0030 e 0010. 
ViGenCiA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSinATURA: 03 janeiro de 2019
SiGnATáRioS: ACCei do CMei CASTeLo enCAnTAdo por sua 
representante legal a Sra. Rosimeire Rosa Pires Coelho, inscrita 
no CPf n° 806.605.921-34 portadora do RG nº 3519729 SSP/ 
Go. empresa PLAnALTo ConTABiLidAde eSCoLAR LTdA - 
Me, inscrita no CnPJ n° 09.478.989/0001-18, por meio de seu 
representante legal o Sr. Ronildo Martins Amorim, inscrito no CPf 
n° 008.294.961-14 e portador do RG n° 764.812 SSP/To.
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sECRETARiA dA sAÚdE

AViso dE HoMoLoGAção/ AdJUdiCAção
PARA CREdEnCiAMEnTo dE EMPREsA PREsTAdoRA 
dE sERViços nA ÁREA dE sAÚdE ConFoRME EdiTAL 

dE CHAMAMEnTo PÚBLiCo n° 01/2016, 
dE 01 dE MARço dE 2016

A Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio da CoMiSSÃo 
eSPeCiAL de CRedenCiAMenTo, constituída pela Portaria n° 
082, de 28 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria dSP n° 532/
SeMUS/CoMeC, de 21 de junho de 2016 e pela Portaria dSP 
n° 546/SeMUS/CoMeC em consonância com as competências 
estabelecidas na Portaria nº 506, de 24 de novembro de 2010 e 
com a norma do Chamamento Público para Credenciamento de 
Empresas Prestadoras de Serviços na Área de Saúde definida pelo 
edital n° 01/2016, de 01 de março de 2016, aprovado pelo Parecer 
nº 206/2016 – PGM/ADM publicado no Diário Oficial do Município 
nº 1457, de 08 de março de 2016, Diário Oficial da União nº 45, 
de 08 de março de 2016, Jornal do Tocantins de 24 de março de 
2016 e nos termos da Lei 8.080/90, Resolução Tribunal de Contas 
do estado/To n° 768, de 14 de março de 2001, Lei Municipal nº 
1.689/2009, decreto Municipal nº 132/1998, instrução normativa 
nº 01/2005, e demais normas do Sistema Único de Saúde, após 
análise do processo administrativo nº 2018034589 e demais 
normas do Sistema Único de Saúde, torna público a todos os 
interessados que:

HoMoLoGA e AdJUdiCA a empresa proponente:

LABoRATÓRio CLiniCo SÃo GABRieL eiReLe, nome de 
fantasia LABoRATÓRio CLiniCo SÃo GABRieL, Cadastro 
nacional dos estabelecimentos em Saúde n° 7521901, CnPJ 
nº 03.911.548/0001-81, sediada na Rua 08, esquina com a Rua 
07 Qd 44 Lote 10, Taquaralto, Palmas – Tocantins, APTA para 
regulamentar a prestação de serviços especializados em exames 
de exames de Análises Clínicas, Coleta de material biológico 
para sorologia e entrega no Laboratório Municipal, dosagem de 
17-Alfa Hidroxiprogesterona, Teste de estímulo do HGH após 
Glucagon, dosagem de Peptídeo C, dosagem de Hormônio de 
Crescimento (HGH), dosagem de ácido Valpróico, dosagem de 
Alfa1-Antitripsina, Prova da d-Xilose, determinação de Cariótipo 
em Sangue Periférico (c/ Técnica de Bandas), Pesquisa de 
Imunoglobulina e (IGE) Alérgeno-Específica, Teste FTA-ABS IGM 
p/ Diagnóstico da Sífilis, Teste FTA-ABS IGG p/ Diagnóstico da 
Sífilis, Hemocultura, Dosagem do Antígeno CA125, Dosagem de 
Troponina, nos termos do edital de Credenciamento nº. 01/2016, ao 
Sistema Único de Saúde do Município de Palmas e Municípios de 
Referência da Secretaria Municipal de Saúde de Palmas, conforme 
Processo administrativo nº. 2018034589, pelo período de 12 (doze) 
meses a partir da assinatura do instrumento contratual, cujo valor 
total da contratação de R$ 962.616,84 (novecentos e sessenta e 
dois mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos) 
que correrá à conta das dotações orçamentárias. 

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

dAnieL BoRini ZeMUneR 
Secretário

AViso dE HoMoLoGAção/ AdJUdiCAção
PARA CREdEnCiAMEnTo dE EMPREsA PREsTAdoRA 
dE sERViços nA ÁREA dE sAÚdE ConFoRME EdiTAL 

dE CHAMAMEnTo PÚBLiCo n° 01/2016, 
dE 01 dE MARço dE 2016.

A Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio da CoMiSSÃo 
eSPeCiAL de CRedenCiAMenTo, constituída pela Portaria n° 
082, de 28 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria dSP n° 532/
SeMUS/CoMeC, de 21 de junho de 2016 e pela Portaria dSP 
n° 546/SeMUS/CoMeC em consonância com as competências 
estabelecidas na Portaria nº 506, de 24 de novembro de 2010 e 
com a norma do Chamamento Público para Credenciamento de 
empresas Prestadoras de Serviços na Área de Saúde definida pelo 
edital n° 01/2016, de 01 de março de 2016, aprovado pelo Parecer 
nº 206/2016 – PGM/ADM publicado no Diário Oficial do Município 
nº 1457, de 08 de março de 2016, Diário Oficial da União nº 45, 
de 08 de março de 2016, Jornal do Tocantins de 24 de março de 
2016 e nos termos da Lei 8.080/90, Resolução Tribunal de Contas 

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

PRoCeSSo n°: 2018001302
eSPÉCie: ConTRATo
ConTRATAnTe: ACCei do CenTRo MUniCiPAL de edUCAÇÃo 
infAnTiL ConToS de fAdA 
ConTRATAdA: ConTRoLLeR ConSULToRiA e ASSeSSoRiA 
PÚBLiCA e eMPReSSARiAL - LTdA
OBJETO: Prestação de serviços profissionais contábeis 
VALoR ToTAL: R$ 8.400,00 (oito mil quatrocentos reais). 
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
Processo n° 2018001302.
ReCURSoS Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.1109. 
2732.03.2900. 12.365.1109.2722 e 03.2900.12. 367.1109.4558; 
natureza da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; 
fonte: 0020. 0030 e 0010.  
ViGÊnCiA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSinATURA: 02 de janeiro de 2019
SiGnATáRioS: ACCei do CMei ConToS de fAdA, por sua 
representante legal a Sra. Maria José Moura Barboza diniz, inscrita 
no CPf n°739.208.514-04 e portadora do RG n° 1.485.377 SSP/
To. empresa ConTRoLLeR ConSULToRiA e ASSeSSoRiA 
PÚBLiCA e eMPReSARiAL - LTdA, inscrita no CnPJ n° 
08.261.454/0001-28, por meio de seu representante legal o Sr. 
Wisley oliveira de Sousa, inscrito no CPf n° 663.314.201-34 e 
portador do RG n° 125.084 SSP/To.

EXTRATo do ConTRATo nº 014/2018

PRoCeSSo n.º: 2018025762
eSPÉCie: ConTRATo
ModALidAde: CARTA-ConViTe n °005/2018
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUniCiPAL PAULo fReiRe
ConTRATAdA: P.P.A ConSTRUÇÕeS eiReLi – Me 
oBJeTo: Prestação de serviços de instalação de reservatório 
metálico em taça com coluna de 20.000 litros e pavimentação 
externa no prédio 
VALoR ToTAL: R$ 54.197,93 (Cinquenta e quatro mil cento e 
noventa e sete reais e noventa e três centavos).
BASe LeGAL: nos termos da Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 1.256/2003 
e Processo n.º 2018025762.
ReCURSoS: Programa de trabalho: 12.361.0305.7048; natureza 
da despesa: 44.50.51; fontes: 002000361, 003040361 e 
003090040.
ViGÊnCiA: 30 de abril de 2019.
dATA dA ASSinATURA: 30 de dezembro de 2018.
SiGnATáRioS: ACe dA eSCoLA MUniCiPAL PAULo fReiRe, por 
sua representante legal a Sra. Josileide Gonçalves da Silva, inscrita 
no CPf sob nº 586.079.781-87 e portadora do RG n.º 14.751-1 
SSP/To. empresa P.P.A ConSTRUÇÕeS eiReLi – Me., inscrita 
no CnPJ n.º 24.359.682/0001-91, por meio de seu representante 
legal o Sr. Philippe Pablo Arantes Pinheiro, inscrito no CPf n.º 
003.218.441-73 e portador do RG n.º 6055011 SSP/Go.
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do estado/To n° 768, de 14 de março de 2001, Lei Municipal nº 
1.689/2009, decreto Municipal nº 132/1998, instrução normativa 
nº 01/2005, e demais normas do Sistema Único de Saúde, após 
análise do processo administrativo nº 2018034905 e demais 
normas do Sistema Único de Saúde, torna público a todos os 
interessados que:

HoMoLoGA e AdJUdiCA a empresa proponente:

BRAUn e SiLVA LTdA, com nome de fantasia LABoRATÓRio 
MAiS SAÚde, constituída sob o CnPJ n.º 08.317.831/0001-01, 
Cadastro nacional de estabelecimentos de Saúde n° 526817 
sediada na Avenida Teotonio Segurado, Quadra 501 Sul, lote 14, 
SL 03, Palmas - To, APTA regulamentar a prestação de serviços 
especializados em exames de Análises Clínicas, Coleta de material 
biológico para sorologia e entrega no Laboratório Municipal, 
dosagem de 17-Alfa Hidroxiprogesterona, Teste de estímulo do 
HGH após Glucagon, dosagem de Peptídeo C, dosagem de 
Hormônio de Crescimento (HGH), dosagem de ácido Valpróico, 
dosagem de Alfa1-Antitripsina, Prova da d-Xilose, determinação de 
Cariótipo em Sangue Periférico (c/ Técnica de Bandas), Pesquisa 
de Imunoglobulina e (IGE) Alérgeno-Específica, Teste FTA-ABS 
IGM p/ Diagnóstico da Sífilis, Teste FTA-ABS IGG p/ Diagnóstico 
da Sífilis, Hemocultura, Dosagem do Antígeno CA125, Dosagem de 
Troponina, nos termos do edital de Credenciamento nº. 01/2016, ao 
Sistema Único de Saúde do Município de Palmas e Municípios de 
Referência da Secretaria Municipal de Saúde de Palmas, conforme 
Processo administrativo nº. 2018034905 pelo período de 12 (doze) 
meses a partir da assinatura do instrumento contratual, cujo valor 
total da contratação de R$ 518.231,40 ( quinhentos e dezoito mil, 
duzentos e trinta e um reais e quarenta centavos).

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

dAnieL BoRini ZeMUneR
Secretário

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

dECisÕEs AdMinisTRATiVAs 

em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, das decisões Administrativas de Primeira instância 
a seguir, expedidas pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas/To. esta publicação atende 
aos princípios jurídicos da simplicidade, celeridade, eficiência e 
economia processual.

                  Palmas/To, 19 dezembro de 2018.

diSPoSiTiVo dA deCiSÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
AdVeRTÊnCiA por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, i e art. 40, i, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

PRoCeSSo nº noMe eMPReSARiAL noMe fAnTASiA AUTo nº deCiSÃo nº

2016054466
ASSoCiAÇÃo CoMUniTáRiA dA eSCoLA 

eST noVo HoRiZonTe

eSCoLA eSTAdUAL noVo 

HoRiZonTe
001321 194/2018

2013044056 UnidAde PRiSionAL feMininA de PALMAS UnidAde PRiSionAL 00067/2013 233/2018

2013053682

ASSoCiACAo CoMUnidAde eSCoLA dA 

eSCoLA MUniCiPAL de TeMPo inTeGRAL 

Pe. JoSiMo TAVAReS 

ACe dA eSCoLA MUn. de 

TeMPo inTeGRAL Pe. JoSiMo 

TAVAReS 

181/2013 225/2018

2015033629 fUndo MUniCiPAL de SAÚde - fMS
fUndo MUniCiPAL de SAÚde 

- USf BeLA ViSTA
490/14 159/2018

2013039448 C. doS S. PARenTe - Me dRoGARiA PAG MenoS 105/2013 214/2018

2013039105 ABRAnTeS e oLiVeiRA LTdA-Me
ARARAS BAR e 

ReSTAURAnTe
41/2013 215/2018

2013043957 CASTRo & CoRReA LTdA - ePP BLACK-oUT 61/2013 216/2018

diSPoSiTiVo dA deCiSÃo: “aplico à autuada a penalidade de 
multa no valor de 150 (cento e cinquenta) UfiP’s (Unidade fiscal 
do Município de Palmas), valorada atualmente em 3,20 (três reais e 
vinte centavos), por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, ii e art.40, i, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

PRoCeSSo nº noMe eMPReSARiAL noMe fAnTASiA AUTo nº  deCiSÃo nº
2013017638 niRo ALVeS feRReiRA - 39186296191 diSTRiBUidoRA SeTe CoPAS 23/2013 192/2018

2013043869
PAULo SÉRGio ALVeS SAnTAnA – 

96697300159
JP ConSTRUToR 00071/2013 232/2018

diSPoSiTiVo dA deCiSÃo: “aplico à autuada a penalidade de 
multa no valor de 250 (duzentas e cinquenta) UfiP’s (Unidade 

fiscal do Município de Palmas), valorada atualmente em R$ 3,20 
(três reais e vinte centavos), por cometimento de infração leve, 
em conformidade com o art. 35, ii e art.40, i, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.   
 

PRoCeSSo nº noMe eMPReSARiAL noMe fAnTASiA AUTo nº  deCiSÃo nº
2013061212 JAQUeLine SoUSA dA SiLVA – Me ReSTAURAnTe PAULiSTA 162/2013 234/2018
2013020997 dM ReSTAURAnTe LTdA - Me ReSTAURAnTe GiARdino 25/2013 188/2018
2017074045 HAVAnA’S CAfÉ LTdA - Me HAVAnA’S CAfÉ 000825 020/2018

MARieni WieCZoReK doS PASSoS
Autoridade Julgadora de 1ª instância
ViSA/SeMUS – matricula 413033312

sECRETARiA dE dEsEnV. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA 354/2018

o Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 
Regularização fundiária e Serviços Regionais, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 80, inciso iV da Lei orgânica do Município, 
art. 1º, inciso ii, combinado com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017, designado pelo Ato n° 204 – nM de 15 fevereiro de 2018, 
publicado no Diário Oficial do Município n° 1.939.

ReSoLVe:

Art. 1°. designar RoSAnA deLMUndeS BeZeRRA, 
Arquiteta e Chefe da divisão de Análise de Projeto, matrícula 
n° 413019373, e LeiLA feRReiRA doS SAnToS, assistente 
administrativo, matrícula n° 413019377, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de investigação Preliminar, visando 
a apuração de eventuais responsabilidades administrativas, bem 
como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem 
no curso da investigação.

Art. 2°. fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos aqui determinados.

Art. 3°. esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário Municipal de desenvolvimento 
Urbano, Regularização fundiária e Serviços Regionais, aos vinte 
e sete dias do mês de dezembro de 2018.

Roberto Petrucci Júnior
engenheiro civil (M.Sc)

Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano Regularização 
fundiária e Serviços Regionais

sECRETARiA dE 
dEsEnVoLViMEnTo soCiAL

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo E RERRATiFiCAção nº 03 
Ao ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 136/2016

eSPÉCie: ConTRATo de foRneCiMenTo
ConTRATAnTe: MUniCÍPio de PALMAS
ConTRATAdA: BRASiLCARd AdMiniSTRAdoRA de CARTÕeS 
LTdA
oBJeTo: Contratação de empresa especializada em serviços 
de gerenciamento de manutenção (preventiva e corretiva), com 
fornecimento de peças, operada por meio de sistema via web 
próprio da contratada, para atendimento da Secretaria Municipal 
de desenvolvimento Social.
VALoR: 60.000,00 (sessenta mil reais).
AdiTAMenTo: prorrogação da vigência do Contrato de 
fornecimento n. 136/2016 por mais 12 (doze) meses, a partir da 
data de seu vencimento, nos termos do Parecer nº 1350/2018-
PGM/SUAd
BASe LeGAL: Processo n 2016036644, nos termos da Lei nº 
8.666/93.
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RECURSOS: Unidade Gestora: 5800, Classificação Orçamentária: 
08.244.1111-4592, natureza de despesa: 33.90.39, fonte de 
Recursos: 070000103. 
dATA ASSinATURA: 28/12/2018.
SiGnATáRioS: MUniCÍPio de PALMAS, inscrito no CnPJ/Mf sob 
o nº 24.851.511/0001-85, por meio da SeCReTARiA MUniCiPAL 
de deSenVoLViMenTo SoCiAL - fUndo MUniCiPAL de 
ASSiSTÊnCiA SoCiAL, CnPJ/Mf sob o nº 17.823.391-47, neste 
ato representada pela senhora VALQUÍRiA MoReiRA ReZende, 
CPf 336.646.171-34, doravante denominada ConTRATAnTe e 
a empresa BRASiL CARd AdMiniSTRAdoRA de CARTÕeS 
LTdA, inscrita no CnPJ sob nº 03.817.702/0001-50, doravante 
denominada ConTRATAdA, neste ato representada, pelo seu 
representante Legal, o senhor AnTÔnio RodRiGUeS de fARiA, 
CPf 370.406.181-68. 

FUndAção CULTURAL

PRoCEsso: 2018035983
inTeReSSAdo: fUndAÇÃo CULTURAL de PALMAS
ASSUnTo: ConTRATAÇÃo do SHoW ARTÍSTiCo MUSiCAL, 
CoM A BAndA VeJA, PoR Meio de SeU RePReSenTAnTe 
eXCLUSiVo, PARA APReSenTAÇÃo de SHoW ARTÍSTiCo 
MUSiCAL no diA 31/12/2018, dAS 23:00H AS 01:00H do diA 
01/01/2019, CoMo PARTe dA PRoGRAMAÇÃo do RÉVeiLLon 
2018/2019, nA PRAiA dA GRACioSA eM PALMAS - To.
eSPÉCie: PoRTARiA de ineXiGiBiLidAde

PoRTARiA nº 118/2018: À vista dos princípios que regem os 
procedimentos licitatórios do processo nº 2018035983, Parecer 
Jurídico nº 1.434/2018 – PGM, da Procuradoria Geral do Município, 
declaro a presente inexigibilidade, conforme o art. 80, incisos iV 
da Lei orgânica do Município, com fulcro no art. 25, inciso iii, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para Contratação do show 
artístico musical, com a Banda Veja, por meio de seu representante 
exclusivo, para apresentação de show artístico musical no dia 
31/12/2018, das 23:00h as 01:00h do dia 01/01/2019, como parte 
da programação do Réveillon 2018/2019, na Praia da Graciosa em 
Palmas - To., por meio de seu representante exclusivo, a empresa 
R. S. S. LiMAVeRde – eiReLi - Me, CnPJ nº 17.890.734/0001-96, 
conforme Termo de Referência nº 051/2018 e justificativa constante 
nos autos. o valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: funcional Programática: 29.7100.13.392.1114.4446 
– Apoio a projetos e eventos culturais, natureza da despesa: 
33.90.39, fonte: 001000103, ficha: 20181208.

PALMAS/To, aos 28 dias de dezembro de 2018.

HUdSon MARCoS fUZA SiLVA
Matrícula 413031118

Respondendo pela fundação Cultural de Palmas, conforme 
Portaria/GAB-P/fCP nº 117/2018, de 28/12/2018

PRoCEsso: 2018036224
inTeReSSAdo: fUndAÇÃo CULTURAL de PALMAS
ASSUnTo: ConTRATAÇÃo do SHoW ARTÍSTiCo MUSiCAL, 
CoM A dUPLA MURiLo e MURieL, PoR Meio de SeU 
RePReSenTAnTe eXCLUSiVo, PARA APReSenTAÇÃo de 
SHoW ARTÍSTiCo MUSiCAL no diA 31/12/2018, dAS 21:00H 
AS 23:00H, CoMo PARTe dA PRoGRAMAÇÃo do RÉVeiLLon 
2018/2019, nA PRAiA dA GRACioSA eM PALMAS - To.
eSPÉCie: PoRTARiA de ineXiGiBiLidAde

PoRTARiA nº 119/2018: À vista dos princípios que regem os 
procedimentos licitatórios do processo nº 2018036224, Parecer 
Jurídico nº 1.432/2018 – PGM, da Procuradoria Geral do Município, 
declaro a presente inexigibilidade, conforme o art. 80, incisos iV 
da Lei orgânica do Município, com fulcro no art. 25, inciso iii, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para Contratação do show 
artístico musical, com a dupla Murilo e Muriel, por meio de seu 
representante exclusivo, para apresentação de show artístico 
musical no dia 31/12/2018, das 21:00h as 23:00h, como parte 
da programação do Réveillon 2018/2019, na Praia da Graciosa 
em Palmas - To., por meio de seu representante exclusivo, a 
empresa AdÃo eUSTáQUio BARdoSA 62014820163, CnPJ nº 
30.806.567/0001-10, conforme Termo de Referência nº 052/2018 
e justificativa constante nos autos. O valor total da contratação 
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correndo a presente despesa 

com a seguinte dotação orçamentária: funcional Programática: 
29.7100.13.392.1114.4446 – Apoio a projetos e eventos culturais, 
natureza da despesa: 33.90.39, fonte: 001000103, ficha: 
20181208.

PALMAS/To, aos 28 dias de dezembro de 2018.

HUdSon MARCoS fUZA SiLVA
Matrícula 413031118

Respondendo pela fundação Cultural de Palmas, conforme 
Portaria/GAB-P/fCP nº 117/2018, de 28/12/2018

PoRTARiA/GAB-P/FCP nº. 120/2018, dE 28 dE dEZEMBRo 2018.

dispõe sobre a designação de servidores para 
atuarem como fiscal e Gestor de Contrato no 
âmbito desta fundação Cultural, na forma que 
especifica.

o PReSidenTe dA fUndAÇÃo CULTURAL de PALMAS, 
no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar Municipal 
n.º 137, de 18 de junho de 2007, Lei Municipal nº 2.299, de 30 
de março de 2017; decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 
2015 e alterações posteriores, e considerando as determinações 
contidas na instrução normativa nº 010/2011, do Tribunal de Contas 
do estado do Tocantins, nº 02/2008 de 07/05/2008, e nº 001/2010 
de 24/02/2010.

ReSoLVe:

Art. 1° - deSiGnAR os servidores Marcus Vinicius Rocha 
Silva, matrícula funcional 413017621, (Titular) e elisangela de 
oliveira dantas, matrícula funcional 413028790 (Suplente), com o 
encargo de fiscal dos Contratos relacionados abaixo: 

Processo objeto Contratado CnPJ/CPf nº do Contrato

2018035983

Contratação do show artíst ico 

musical, com a Banda Veja, por 

meio de seu representante exclusivo, 

para apresentação de show artístico 

musical no dia 31/12/2018, das 

23:00h as 01:00h do dia 01/01/2019, 

como parte da programação do 

Réveillon 2018/2019, na Praia da 

Graciosa em Palmas - To.

R. S. S. LiMAVeRde – eiReLi - Me 17.890.734/0001-96 070/2018

2018036224

Contratação do show artíst ico 

musical, com a dupla Murilo e Muriel, 

por meio de seu representante 

exclusivo,  para apresentação 

de show artístico musical no dia 

31/12/2018, das 21:00h as 23:00h, 

como parte da programação do 

Réveillon 2018/2019, na Praia da 

Graciosa em Palmas - To.

AdÃo eUSTáQUio BARdoSA 

62014820163 
30.806.567/0001-10 071/2018

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

ii - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle interno e externo;

iV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

Vi - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;
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Vii - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º deSiGnAR os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de Gestor e Suplente do contrato supracitado.

SeRVidoReS MATRÍCULA
TiTULAR Lucíola Bandeira M. B. Queiroz 413028791
SUPLenTe Romário Miranda Aquino 413028792

Art. 4º São atribuições do Gestor de Contrato: 

i – Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos; 

ii – Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

iii – Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários; 

iV – Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso; 

V - Receber e encaminhar para pagamento as faturas/ notas 
fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal do contrato. 

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se

Gabinete da Presidência da fUndAÇÃo CULTURAL de 
PALMAS, aos vinte e oito dias do mês de dezembro, do ano de 
dois mil e dezoito.

HUdSon MARCoS fUZA SiLVA
Matrícula 413031118

Respondendo pela fundação Cultural de Palmas, conforme 
Portaria/GAB-P/fCP nº 117/2018, de 28/12/2018

EXTRATo do ConTRATo 
dE PREsTAção dE sERViços nº 070/2018/FCP

PRoCeSSo: 2018035983
eSPÉCie: Prestação de Serviço. 
ConTRATAnTe: fundação Cultural de Palmas.
ConTRATAdA: R. S. S. LiMAVeRde – eiReLi - Me
oBJeTo: Contratação do show artístico musical com a Banda 
Veja, por meio de seu representante exclusivo, para apresentação 
de show artístico musical no dia 31/12/2018, das 23:00h as 01:00h 
do dia 01/01/2019, como parte da programação do Réveillon 
2018/2019, na Praia da Graciosa em Palmas - To.
VALoR ToTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
BASe LeGAL: o presente contrato decorre do Processo 
Administrativo no 2018035983, inexigibilidade de Licitação nos 
termos do artigo 25, inciso iii, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
ReCURSoS: Unidade orçamentária: 7100; funcional Programática: 
29.7100.13.392.1114.4446; elemento de despesa: 33.90.39; fonte 
de Recursos: 001000103; ficha 20181208; nota de empenho nº 
28752.
ViGÊnCiA: A vigência deste Contrato será a partir da sua assinatura 
até o dia 02 de janeiro de 2019.
dATA dA ASSinATURA: 28 de dezembro de 2018. 
SiGnATáRioS: fundação Cultural de Palmas, representado pelo 
seu presidente GioVAnni ALeSSAndRo ASSiS SiLVA, portador 
do RG nº. 3230450 SSP/Go, e CPf nº 772.858.911-34, pela 
Contratante; R. S. S. LiMAVeRde – eiReLi - Me, empresa jurídica 
de direito privado, inscrita no CnPJ sob o nº 17.890.734/0001-
96, representada pelo senhor Robinson Stepheson Soares 
Limaverde, portador do RG nº 113.785 SSP/To, inscrito no CPf 
n.º 617.638.611-04, pela Contratada.

EXTRATo do ConTRATo 
dE PREsTAção dE sERViços nº 071/2018/FCP

PRoCeSSo: 2018036224
eSPÉCie: Prestação de Serviço. 
ConTRATAnTe: fundação Cultural de Palmas.
ConTRATAdA: AdÃo eUSTáQUio BARdoSA 62014820163

oBJeTo: Contratação do show artístico musical com a dupla 
Murilo e Muriel, por meio de seu representante exclusivo, para 
apresentação de show artístico musical no dia 31/12/2018, das 
21:00h as 23:00h, como parte da programação do Réveillon 
2018/2019, na Praia da Graciosa em Palmas - To.
VALoR ToTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
BASe LeGAL: o presente contrato decorre do Processo 
Administrativo no 2018036224, inexigibilidade de Licitação nos 
termos do artigo 25, inciso iii, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
ReCURSoS: Unidade orçamentária: 7100; funcional Programática: 
29.7100.13.392.1114.4446; elemento de despesa: 33.90.39; fonte 
de Recursos: 001000103; ficha 20181208; nota de empenho nº 
28753.
ViGÊnCiA: A vigência deste Contrato será a partir da sua assinatura 
até o dia 02 de janeiro de 2019.
dATA dA ASSinATURA: 28 de dezembro de 2018. 
SiGnATáRioS: fundação Cultural de Palmas, representado 
pelo seu presidente GioVAnni ALeSSAndRo ASSiS SiLVA, 
portador do RG nº. 3230450 SSP/Go, e CPf nº 772.858.911-34, 
pela Contratante; AdÃo eUSTáQUio BARdoSA 62014820163, 
empresa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ sob o nº 
30.806.567/0001-10, representada pelo senhor Adão eustáquio 
Barbosa, portador do RG nº 233.123 SSP/To, inscrito no CPf n.º 
620.148.201-63, pela Contratada.

insTiTUTo 20 dE MAio dE Ensino, 
CiÊnCiA E TECnoLoGiA

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo n° 05/2018 (*)

PRoCeSSo nº: 2018014929
eSPÉCie: foRneCiMenTo
ConTRATAnTe: MUniCÍPio de PALMAS/inSTiTUTo 20 de 
MAio de enSino, CiÊnCiA e TeCnoLoGiA
ConTRATAdA: BRiSA CoRP eiReLi - ePP
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, para 
atender as demandas do instituto 20 de Maio de ensino, Ciência 
e Tecnologia, conforme especificações abaixo:

item Qtd Unid Especificações
01 40 Pc Açúcar cristalizado branco, acondicionado em saco plástico com identificação do produto, pacote com 2 kg

02 15 Un
Biscoitos água e sal, pacote de 800 g, contendo embalagem de plástico transparente resistente. Validade 

mínima de 90 dias, contado a partir da data de entrega.

04 12 Cx
Café torrado e moído, embalagem 100% a vácuo de 250 g. contendo 20x1 pacotes de primeira qualidade. 

embalagem contendo data de fabricação e prazo de validade

VALoR ToTAL:R$ 1.514,45 (Hum mil, quinhentos e catorze reais 
e quarenta e cinco centavos)
BASe LeGAL:  Pregão eletrônico nº 043/2018, Ata de Registro de 
Preços nº 037/2018, Lei nº. 10.520/2002, Lei federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, decreto Municipal n.º 946, de 14 de janeiro 
de 2015 e Processo Administrativo n° 2018014929.
ReCURSoS:  Un idade Gestora :  6900 C lass i f i cação 
orçamentária:03.6900.04.128.1117.4550 natureza de despesa: 
3.3.90.30 fonte de Recursos: 001090103, ficha: 20182721, nota 
de empenho nº 28437 e data: 21/12/2018.
ViGÊnCiA: a partir da assinatura até 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSinATURA: 27/12/2018
SiGnATáRioS:  MUniCÍPio de PALMAS, pessoa jurídica 
de direito público interno, CnPJ nº 24.851.511/0001-85, com 
sede no Paço Municipal na 104 norte - Avenida JK edifício Via 
nobre empresarial, CeP nº 77.006-014 Palmas-To, doravante 
denominado ConTRATAnTe, neste ato representado pelo 
inSTiTUTo 20 de MAio de enSino, CiÊnCiA e TeCnoLoGiA, 
autarquia municipal, constituída nos termos da Lei nº 2.296, de 30 
de março de 2017, inscrito no CnPJ sob o nº 27.274.311/000103, 
com sede na Quadra 405 Sul, Avenida Lo 09, HM 06, Lote 03, s/nº 
- Plano diretor Sul, Palmas - To, CeP nº 77015-638, pista do antigo 
aeroporto, Palmas-To através da sua Presidente VALÉRiA ALBino 
de ARAÚJo nUneS, brasileira, casada, residente e domiciliada em 
Palmas-To, nomeada pelo ATo nº 575 – nM, publicado no diário 
Oficial do Município nº 2017, de 11 de junho de 2018, portadora 
do RG nº 105.525 SSP/To e CPf nº 786.433.681-72 e por outro 
lado, a empresa empresa BRiSA CoRP eiReLi - ePP, inscrita no 
CnPJ/Mf sob o n° 20.789.197/0001-05, com sede na Quadra 303 
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norte, Avenida Lo 10, Lote 03, Sala 03 – Centro, Palmas-To, CeP 
nº 77.001-244, doravante denominada ConTRATAdA, neste ato 
representada por deniS PeReiRA GoMeS, portador do RG n° 
886.775 SSP/To, CPf/Mf n° 031.597.171-19.
________________
(*) REPUBLiCAdo por ter saído no doMP nº 2.156, de 8 de janeiro de 2019, pág. 32, com 
incorreção no original.

EXTRATo dE TERMo dE AJUsTE dE ConTAs 
CELEBRAdo EnTRE insTiTUTo 20 dE MAio dE Ensino, 

CiÊnCiA E TECnoLoGiA E A EMPREsA  MARiMEL 
ConsTRUToRA E inCoRPoRAdoRA – LTdA (*)

PRoCeSSo nº: 2018035365
eSPÉCie: Locação de imóvel  
ConTRATAnTe: MUniCÍPio de PALMAS/inSTiTUTo 20 de 
MAio de enSino, CiÊnCiA e TeCnoLoGiA
ConTRATAdA:  MARiMeL ConSTRUToRA e inCoRPoRAdoRA 
LTdA
oBJeTo: tem por objeto o pagamento por indenização à empresa 
MARiMeL ConSTRUToRA e inCoRPoRAdoRA LTdA, pela 
prestação de serviços de locação do imóvel que sedia o instituto 20 
de Maio, localizado no endereço 405 Sul, Avenida Lo 09, HM 06, 
Lote 03, s/nº - Plano diretor Sul, Palmas - To, CeP nº 77015-638, 
conforme comprovado por meio dos recibos da seguinte forma:

PeRÍodo de CoMPeTÊnCiA UnidAde GeSToRA Recibo nº VALoR
10.06 a 30.06.2018 instituto 20 de Maio 353 R$ 21.601,74
01.07 a 31.07.2018 instituto 20 de Maio 354 R$ 30.860,31
01.08 a 31.08.2018 instituto 20 de Maio 355 R$ 30.860,31
01.09 a 30.09.2018 instituto 20 de Maio 356 R$ 30.860,31
01.10 a 31.10.2018 instituto 20 de Maio 357 R$ 30.860,31
01.11 a 30.11.2018 instituto 20 de Maio 358 R$ 30.860,31
01.12 a 31.12.2018 instituto 20 de Maio 359 R$ 30.860,31

ToTAL GeRAL R$ 206.763,60

BASe LeGAL: Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964 e Lei nº 8.666 
de 21 de junho de 1993 e Processo Administrativo n°  2018035365.
ReCURSoS: o valor referente ao Termo de Ajuste de Contas, de 
acordo com os autos do processo, é de R$ 206.763,60 (duzentos 
e seis mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), 
que serão pagos no elemento de despesa: 3.3.90.93, conforme 
nota de empenho emitida em nome da Unidade Gestora.
SiGnATáRioS: inSTiTUTo 20 de MAio de enSino, CiÊnCiA 
e TeCnoLoGiA, autarquia municipal, constituída nos termos da 
Lei nº 2.296, de 30 de março de 2017, inscrito no CnPJ sob o nº 

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção

A CoMPAnHiA de SAneAMenTo do ToCAnTinS - SAneTinS, 
CnPJ nº 25.089.509/0001-83, torna público que requereu à 
fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas as Licenças 
Municipais (LMP e LMi) para o Licenciamento Ambiental das obras 
de ampliações da estação elevatória de esgoto Bruto (eeeB) 
Brejo Comprido, situada na região norte de Palmas (To). o 
empreendimento se enquadra nas resoluções ConAMA n.º001/86 
e nº 237/97, na Lei Municipal nº 1011/2011 e decreto Municipal nº 
244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

27.274.311/000103, com sede na Quadra 405 Sul, Avenida Lo 
09, HM 06, Lote 03, s/nº - Plano diretor Sul, Palmas - To, CeP nº 
77015-638, pista do antigo aeroporto, Palmas-To através da sua 
Presidente VALÉRiA ALBino de ARAÚJo nUneS, brasileira, 
casada, residente e domiciliada em Palmas-To, nomeada pelo ATo 
Nº 575 – NM, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2017, de 11 
de junho de 2018, no uso de suas atribuições, resolve formalizar o 
presente TeRMo de AJUSTe de ConTAS em favor da  MARiMeL 
ConSTRUToRA e inCoRPoRAdoRA LTdA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CnPJ nº 21.231.124/0001-58, com 
sede na Avenida Cônego João Lima, nº 735, Sala A, Vila Rosário, 
CeP n° 77.823-970, Araguaína – To, neste ato representado por 
seu sócio-administrador diordio Alexander Bandeira, brasileiro, 
comerciante, portador do RG n° 267.073 2ª Via SSP/To, inscrito no 
CPf sob o n° 715.178.471-68, residente e domiciliado em Palmas 
– To, com a administração do imóvel, que sedia o referido instituto, 
sob a responsabilidade da empresa ALUGAR AdMiniSTRAÇÃo 
de iMÓVeiS LTdA-Me, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CnPJ nº 19.740.991/0001-77, com sede na Quadra 103 Sul, 
Rua So 05, Lote 12, Sala 105, Palmas-To, CeP nº 77.015-018, 
representada por seu sócio-administrador AdeRALdo MAURÍCio 
JoRGe, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 298.453 
SSP/To e CPf nº 916.154.611-91.
dATA dA ASSinATURA: 28 de dezembro de 2018.
________________
(*) REPUBLiCAdo por ter saído no doMP nº 2.156, de 8 de janeiro de 2019, pág. 32, com 
incorreção no original.
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